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PEDTDO DE VTSTO / VISA ORDER / APPLTCATTON FORM
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ORDIMRIO
SHORÍ STAY

F.RESIDÊNcliA

PERMANENT RESIDENCE

Nome: / y'Íame

Data de Nascimento:
Date of BitÍh

I I Naturalidade:

PaÍs de Nascimento:-
Counw of Birth
Passaporte N': Emitido em:

Nationality (at birth) :
Nacionalidade Àctual
Current national ity/-ies

Passryrt no.
aos: I I
On:

Issued in:
Válidoaté: /
expíry dote:

Profissão: Cargo que Ocupa:
Profession:
Local de trabalho:
Busdness address;

Cufient occupation:

Morada :

Permanent home address:
Tel : Email: N" TeleÍ./Angola

Nome do Pai / Father's name :

Nacionalidade do Pat I FatheÍ's nationaliy :

Nome da Mãe / Mother's name :

Nacionalidade daMãe I Mother's nationality :

Motivo da
Purpose of
MunicÍpio:

üagem:
,r'sit'

Local de Hospedagem:
Place of lodgíng:
B': Casa n'

CiA / town: B":
Nome da pessoa ou Organismo que se responsabilizará Pela sua estadia:

Name of person or Organisation responsible duing your stoy

House nr.

Última Permanência em Angola:
lnst stay in Angola:

Nome ou organismo solicitante:
Name of requesting organization:

DatalDate: I l.

MOD.WVm.MDC.I



Only to be filled in by a so[icitant who is in the poasesolon of a transit visa

PaÍs de destino:
Counlrv of de s tination :

Motivo da Viagem

Purpose of trip:

Possui Visto de Permanência ou de Residência do PaÍs de destino ?

Do you haue a uisa or residence pemit for Wur destination once you haue left Angola?

Nome do Orgalismo contratante:

Name of the employer otganization:

Only to be filled tn for requesdng a wort pemit

Endereço completo:

Complete address:

Função a exercer:

applied position:

Data do inicio do Contrato:

Date of the beginning of the contract

Data do Fim do contrato:

Date of the end of the contmct

Only to be fiüed in Íor requsdng peílranent residence

RazÕes porque quer residir em Àn gola / Reasons for uanting to reside in Angola?

Temporariamente
Temporary

Pretende residir com o seu Agregado FamiliaÍ ?

Do you uant to stay uith youÍ family?

ESPOSA
WIFE

Definitivammte
Permanent

slM l--------l,^l I

nÀo [----l
No I I

LSPOSO NLHOS OUTROS

HUSBAND CHILDREN OTHERS

Meios de subsistêlcia I means of subsistence'.

Endereço em Àngola / Ádúess in Angola:

MOD.WVFR.MDC.I

A SER PREENCHIDO SOMENTE PELO SOLICITANTE DE VISTO DE TRÂNSITO

SER PREENCHIDO SOMENTE PELO SOLICITANTE DE VISTO DE TRABALHO

A SER PREEI'CHIDO SOMENTE PELO SOLICITANTE DE VISTO PARÁ HXçÀO DE RESISTÊCIA



Informaçõec complementares / Complementary iúormation:

- Viagens realizadas a Angola :

- Haoe Wu preuiously been in Angola?

- Já obteve Cartao de Residente :

- Do you haue a Residence Permit

- Já obteve Visto de Trabalho:

- Do you haae a work oisa ?

- Já lhe foi recusada a entÍada para o Pais:

- Haue you eoer fuen refused entry ?

Sim

Yes

Sim

Yes

Sim

Yes

Sim

Yes

tr
tr
T
tr

Não

No

Não

No

Não

No

Não

No

tr
T
tr
tr

Dàta I date
ASSINATURA DO REQTJERENTE

APPUCANIS'S SIGNATWE

Â PREENCHER PEIÂ MDC / only for officlal use:

Parecer dos Serviços Consulares / Ío be frlled in by the Consular uorker

O Responsável

Data

ASSINATIJM LEGIVEL

LEGtsLE SIGNÀTUPü,

A PREENCHER PEIrO S.M.E / only for ofãclal use:

Parecer do Registo de Cadastro / DDRA I Opinon of the Register of cadastre / DDM:

O Responsável

Data

ASSINÀTURA LEGIVEL

LEGIBLE SIGNATURE

MOD.WVrR.MIrc.r



Requieitoe de enbzda no territôrio Angolano

Os Estrangeiros podem entrar no territorio Angolano desde que
Reunam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ser portador de passaporte com validade superior à duração
de permanência autorizadâ,

b) Possuir üsto de enúada vigente,

c) Náo estar suieito à proibição de entrada.

d) Garantia de meios de subsistência.

Os estrangeiros que deseiam permanecer em Angola por um
período de tempo superior ao que lhe Íoi Íacultado no visto de
entrada, pode ser concedido uma autorização de permanência,
ate 30 dias, prorrogável uma única vez.

Artigo l3o, e 151 e 3Í|o, da lei nr. 3/94 de Janeiro.

DEVERES

Os estrangeiros que maniÍestam o desejo de
permanecer na Republica de Angola, obrigam-na:

a) Respeitar a Lei Constitucional e demais leis
ügentes na República de Àngola,

b) declararem ao SME a sua residência-

c) Salvo acordo ou convenção internacional, não
podem exercer funçôes públicas ou que
impliquem o exercÍcio de poder de
autoridade,com excepção das que têm carácter
predominante técnico, docente ou de
investigaçáo científ ica.

d) Não podem exercer na Republica de Àngola
qualquer actiüdade de natureza politica,
nemimiscuir€e directa ou indirectamente em
assuntos polÍticos.

e) Náo podem exercer qualquer actiüdade
profissional, sujeita à autorização legal sem
que para tal esteiam autorizados, isto ê serem
portadores do üsto de trabalho ou autorização
de residência.

Arrigo 5e, lü, I lo, e 5lo da lel nr3/94 de 2l dê Jarciro

DIREITOS

Os estrangeiros que residem ou se encontram em
Angola gozam, na base de reciprocidade, dos mesmos
direitos e deveres que os cidâdãos Angolanos, com
excepção dos direitos polÍticos e dos demais direitos
expressamente reservados por lei aos cidadãos
Angolanos.

Os estrangeiros gozam:

a) Liberdade de circulação e de dornicilio

b) Direito de reunião e de manilestação-

c) Direito à educação e liberdade de ensino

e) Recorrer aos órgãos Judiciais dos actos que üolem
os seus dlreitos reconhecidos pela lel constituciona
e pelas de mais leis em ügor.

D não ser preso sem culpa formada, nem sofrer
qualquer sanção, a náo ser nos casos e pelas forma:
preüstas na lei.

g) o(ercer e gozar pacificamente os seus direitos
patrimoniais e não sofrer quaisquer medidas
arbitrarias ou discriminatôrias,

h) não ser expulso ou extraditado senão nos casos e
pelas Íormas preüstâs na lei.

Afirgo ,1o,6o,7o,8p,9,e rP da lei nr. 3/94 de 2l Janeiro.


